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Art.  2º  Em caso  de  impedimentos  e  ausências  legais  da  servidora  designada,  responderá  pela  gestão, 
acompanhamento  e  fiscalização  do  referido  instrumento  a  servidora  VIVIANE  DO  NASCIMENTO 
GONÇALVES, lotada na Assessoria de Comunicação Social, pelo período em que se der a substituição.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e vigerá até o término da vigência do Termo  
acima especificado, ficando revogada a Portaria n° 498/2022 publicada no DOE/TCE-CE em 14/07/2022.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de julho de 2025.

Simone Coêlho Aguiar
CONSULTOR TÉCNICO DA PRESIDÊNCIA

*** *** ***
PORTARIA Nº 645/2025

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ 
(TCE/CE),  no uso da atribuição legal  que lhe confere o inciso V, do art.  6°,  alínea 'b',  da Portaria  n° 
132/2024, publicada no DOE-TCE/CE de 01/03/2024, bem como no Termo de Cooperação firmado entre o 
Instituto Rui Barbosa - IRB e o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, tendo em vista o que consta no  
Processo  nº  18610/2025-1,  RESOLVE autorizar  os  servidores  Juraci  Muniz  Júnior  e  Izabelli  Lima, 
ocupantes do cargo de Assessor Administrativo, bem como Adriana Maria Pinheiro de Almeida, Analista de 
Controle Externo, para se deslocarem à cidade de Salvador/BA, no período de 07/07/2025 a 09/07/2025, a 
fim de participarem da organização do Encontro Nacional de Auditoria Financeira dos Tribunais de Contas 
do Brasil - ENAF-TC, sem ônus para o TCE/CE.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de julho de 2025.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 646/2025

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ 
(TCE/CE),  no uso da atribuição legal  que lhe confere  o inciso V,  alínea 'a',  do art.  6°,  da Portaria  n° 
132/2024,  publicada  no  DOE/TCE-CE  de  01/03/2024, tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº 
14663/2025-2, bem como na Resolução Administrativa nº 09/2022-TC; RESOLVE conceder diárias, ajuda 
de custo e passagens aéreas para os trechos Fortaleza/CE - Aracaju/SE - Fortaleza/CE, ao Auditor desta 
Corte abaixo identificado, a fim de participar do Seminário Políticas Públicas e Sustentabilidade do Tribunal 
de Contas do Estado de Sergipe - TCE/SE, nos dias  17/07/2025 e 18/07/2025, devendo a despesa correr à 
conta do orçamento vigente do TCE/CE.
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R$

Itacir Todero Auditor 3 1.325,11 3.975,33 662,55 4.637,88

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de julho de 2025.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***


